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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AUToRTzAÇÃo pln-l cApruRA, coLETA E TRÂNSPoRTE DE FAUNÂ
SILVESTRE N" 180/2022

INTERESSÂDO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A.

ENDEREÇO pARA connnspox»ÊxcIÀ: Rua Belo Horizonte, n" 19, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: PRocEsso No: 292812021-19

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Travessa Maria Júliâ Martins Ribeiro. N' 261, - Baino: Ponta Negra.

Manaus/AM.

»SSCruÇÂO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre. durânte

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dosanimais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinado parâ CLÍNICA VETERINÁRlA

DR. PETISCO localizada na Av. Pedro Texeira, no 1042 - Conjunto Déborah, Bairro Dom Pedro, Manaus -

AM.e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.
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EQU IPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Tazianne Barros Barreto Biólogo 90207106-D 73t.t50.882-72

ManrueArú, 22 AG fra
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Juliano Marcos Vàlehte de Souzs

DirêtorJiredàente
Rosa liveira Geisller

Di Técnica
ATENÇÂO:

Av. Mario YpiÍanga Montoiro, 3280 - Parque 10 dê Novombro
Fonet (92) 2123472't I 21234731 I 21235778
Menâus -AM - CEP: 69.050-030
web; www.ipaam.sm.govbr

Esta Autorização é composta de 05 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não cump.imento/atendimento
sujeitará a sua invalidação e/ou as p€nalidadês previstas em normas.

. O uso irregular desta AutorizsÉo implicâ na sua câssação, bern como nas sanções previstas na legislação;

. Esta AutorizsÉo não contém eme[das ou rêiuras;

. Esta Autorizrçto deve permanecer no local da ação par-a efeito de Íiscalização.
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PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a partir da dâts de €missilo.

hrdhÍod.mdoântí.úl
dotunàrotra



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N. I8O/2022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante.a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: câptura/coleta/trânsporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/tÍanspoÍe/soltura de espécies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do

, órgão adminisEador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentü o Relatório de'Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentü no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorizâção proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.
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